
DECRETO 05, DE 6 DE JANEIRO DE 2021 

F~s. 0-1 Y 
Proc. 0~? 
Rub._~...,._,.,_ __ 

Dispõe sobre delegação e autorização para 
ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações e 
prestação de comas, e delega outras fun~:ôes 
administrativas. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Crosso do Sul, no uso de suas 
atribui<;ôcs, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiênda na administração pública, o gue 
demanda delegações de competências já prcvh;tas cm diversos dispositivos legais, 
especialmente na Lei Orgâmca de Ribas do Río Par<lo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos aws praticados com 
os recursos públicos e, pommto, tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e 
nonnas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos 
públicos; 

CONSIDERA.NDO a melhor distribuição de funçôcs e gestores dentro do organograma <lo 
Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica delegada a cotnpetência de Ordenador de Despesas da Prefeitura ,\fonícipal de 
Ribas do Rio Pardo/MS aos Secretários J\lunicipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas 
n.•,5pcctivas pastas, atualmente na scguíme estrutura: 

I - Sectetário(a) í\fonicipal <lc Finanças; 
ll - Secrcrário(a) Municipal de Assistência Social; 
m • Secretááo(a) Municipal de E<lucaçào; 
IV ·· Secretárío(a) ::\fonicípal de Administrac;âo e Governo; 
V •· Secretátio(a) Municipal de Saúde; 
VI - Secretário(a) Municipal de Obras; 
VII - Sectetário(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
VIH - Secrctário(a) Municipal de Juventude Esporte e L!lzer; 

Parágrafo Único. O ordenador de despesa do Clabinere do Prefciro será n Coordenador de 
Pt'ojetos e Convênios, respeitando-se as dema1s dísposiçôcs deste Decreto. 

Att. 2" Os Ordenadores de Despegas confotme esrnbdcddo no art. 1°, ficam autorizados, :1 

ac-sinar empenhos e ordens <le pagamento ou qualquer oun:o documento de natureza 
bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar batancetcs, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder díligt'.-ncías e demais solicítaçócs 
dos Tribunais de Contas do Estado e da l 'niào, al<\m de prestar comas de conYêmos corn o 
Est.ado ou l'nião, podendo interpor recurso!<, cucanünhar processos, requerer íumada de\ 
docum1::ntos ou apresentar justificati;:as. 
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§1" As ordens bancárias ou outros documentos <le autorização de pagamento de despesas 
somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato 
eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

§2" Nào se incluem nas competências adrna delegadas, a movimentação das contas bancárias 
por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas, sendo tJue, tais açôes são 
exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Hnanças. 

§3" A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor 
responsável pela emissão do Aviso de Fomecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 3º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde ao Sccretátío Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 
pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, ot~:amcntos e 
demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da Cnião e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário I\hmícipal de Finanças. 

Art. 4" Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo 7\fonicipal de 
Assistência Social, do Fundo Municipal de lnvestim<:nto Social, do Fundo Municipal (.los 
Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
ao Secretário l\fonicipal de Assistência Social, ficando autorizado a assmar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar lidtaçôes; assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais docun,cntos contábeis, encaminhar documentos, responder dihgências 
e demais solidt:ações dos Tribunais de Contas do Estado e da Cniào e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou Cniào. 

Parágrafo énico. As ordens bancárías ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e iwlidárias, mesmo cm 
formato eletrônico, do Chefe do Execurivo r-.fonicipal e do Secrctárío \fonicípal de Finanças. 

Art. 5" Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de l\fanutençào e 
Descnvolvim.ento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB ao Secretário 11unidpal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudícar liótaçôes, as,;ínar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências 
e demais solicitações dos Tríbunais de Contas do Estado e da l'.nião e ~l prestar contas de 
convênios com o Estado ou Cnião. 

Parágtafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 6° Fica delegada H competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente ao Secretário M1.micipal de Descnvoldmento Econôn11co, fican<Jn•--, 
autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licítaçôb; 

/ 
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assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar 
documentos, responder diligências e demais solídmçtíes dos Tribunais de Contas do Estado 
e da Un:iào e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo 1\fonicipat e do Secretário Municipal de Finanças. 

Art.7e> Os ordenadores serão rcsponsáxeis pela regularidade e legalidade das despesas, 
devendo observar as normas previstas na Constituição Federal, nas J ,eis Federais que 
dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Art. 8º Os ordenadores de despesa respondtTn administrativa, civil e penalmente pelos atos 
que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persístirá até que julgadas 
regulares suas contas pelos competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. ~>" Os Ordenadores de Despesa cxercctão as ati,ridadcs sem prejuízo das demais 
atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 10º Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o contwle dos aros praticados 
pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento do prescme Decreto. 

Parágrafo (:nico. Obriga-se o Controfodor Geral do Município a comunicar ao Chefe do 
Executivo Municipal a ocorrência de eventual violação da ordem legal ou normativa, da <.Jual 
tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

A.rt. 11. Fica designado o Secretário(a) Municipal de Administi-açào e Govcmo a prover os 
cargos públicos e expedir os demais atos referentes a situação fm1cional dos servidores na 
forma do artigo 70, caput, da Ld Orgânica !víunicipal. 

Art. 12. Este Decre~ entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposíçôes cm 
contrário. 

J Rio Pardo/MS, 6 de janeiro de 2021. 

~ESOUZA 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 05, DE 6 DE JANEIRO DE 2021 
Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e 
prestação de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de competências 
já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira 
e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 
Art. 1° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 
I - Secretário(a) Municipal de Finanças; 

II - Secretário(a) Municipal de Assistência Social; 

III - Secretário(a) Municipal de Educação; 

IV - Secretário(a) Municipal de Administração e Governo; 

V - Secretário(a) Municipal de Saúde; 

VI - Secretário(a) Municipal de Obras; 

VII - Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

VIII - Secretário(a) Municipal de Juventude Esporte e Lazer; 
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Parágrafo Único. O ordenador de despesa do Gabinete do Prefeito será o Coordenador de Projetos e Convênios, 
respeitando-se as demais disposições deste Decreto. 

Art. 2° Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. 1°, ficam autorizados, a assinar empenhos e 
ordens de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou 
União, podendo interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 

§1º As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade 
mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

§2º Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques 
ou emissão de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

§3º A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso 
de Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 3° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal 
de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou 
União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 4° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 
Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB ao Secretário Municipal de Educação, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 
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Art. 6º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas 
previstas na Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos 
administrativos, na Lei Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa 
pública. 

Art. 8º Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. 9° Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou 
funções. 

Art. 10º Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 
Art. 11. Fica designado o Secretário(a) Municipal de Administração e Governo a prover os cargos públicos e expedir 
os demais atos referentes a situação funcional dos servidores na forma do artigo 70, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 6 de janeiro de 2021. Fis. ()=l6 
João Alfredo Danieze !?roe-. ""o'-~""'-:;,.,-,)"""""::c---
Prefeito Municipal Rub. 
POLLET ANNe Machado de souza 

Procuradora Adju111ta 
Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

Departamento de Licitação 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 CADASTRO DE FORNECEDORES 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 34, § 1º da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações faz saber que se encontra aberto o edital 
de CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, interessados em cadastrar-se ou 
atualizar o cadastro existente junto a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 

O edital e seu anexo estão à disposição dos interessados no sítio eletrônico: http'//www ribasdoriopardo ms gov br 
,__n_a_Coordenadoria de Licitações, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio Pardo - MS, 
CEP 79180-000, em dia de expediente , de segunda-feira a quinta-feira no horário compreendido das 07h00min às 
llh00min e das 13h00min às 15h00min, na sexta-feira no horário compreendido das 07h00min às 12h00min , desde 
que fornecido pelo interessado, dispositivo de armazenamento de dados específico para tal fim (CD, PEN DRIVE, etc.). 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou 
telefones: (67) 3238-1175 e 3238-1179, Ramal 217. 

Ribas do Rio Pardo ·- MS, 11 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Volmir Sidinei Machado da Silveira 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 40/2021 

Institui comissão de conferência de documentos, patrimônio, direitos, deveres e demais providências decorrentes da 
transição de governo 2020/2021. 

João Alfredo Danieze, Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO a recente posse deste Poder Executivo e seu secretariado; 

CONSIDERANDO a continuidade do governo municipal, com respeito a transição previstas na Resolução Normativa 
124/2020, do TCE/MS, e Recomendação 0006/2020/0lPJ/RRP, do MPE/MS; 
RESOLVE: 

Art. 1 ° Instituir comissão de conferência de documentos, patrimônio, direitos, deveres e demais providências decorrentes 
da transição do governo municipal em 2020/2021, composta por todos os Secretários Municipais, pelos ordenadores de 
despesa do Poder Executivo, pelos fiscais de contratos do Poder Executivo, pelo Coordenador de Gestão de Frota, pelo 
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DECRETO 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a redação do caput do artigo 5º do 
Decreto de nº 05/2021 para acrescentar o 
Fundo Municipal de Cultura. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, 

DECRETA: 

Art. 1º O caput, do Art. 5º, do Decreto 05 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação 

Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como o Fundo Municipal de Cultura 
ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Coi1tas do Estado e da União e a 
prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JOÃ1 
Pret'e 

Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 
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DECRETO OS, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 
Altera o Decreto 02 de 2021, uniformizando o horário semanal de expediente da administração municipal. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 
Art. 1° O§ 3º, do Art. 1°, do Decreto 02 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação: 
Art. 10 ( ... ): § 3º Ressalvadas as especificidades de cargos com jornadas diferenciadas, o expediente da administração 
municipal é de 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas em 8 (oito) horas diárias, cumpridas das 7 horas às 17 horas, 
com intervalo das 11 horas às 13 horas, durante as segundas, terças, quartas, quintas, e sextas-feiras; 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 
Prefeito Municipal 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a redação do caput do artigo 5° do Decreto de n° 05/2021 para acrescentar o Fundo Municipal de Cultura. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
DECRETA: 
Art. 1º O caput, do Art. 5°, do Decreto 05 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação 

Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES, bem como o Fundo Municipal de Cultura 
ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 
Prefeito Municipal 
POLLET ANNe Machado de souza 
Procuradora Adjunta 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Cria nova classificação orçamentária, elemento de despesa e fonte de recurso ao Quadro de Detalhamento de Despesa 
junto ao orçamento do município para o exercício de 2021. 
O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, com lastro no art. 8° 
da Lei municipal n° 1.183 de 2020, e disposições da Portaria Interministerial n° 163 de 2001, 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica criado junto ao corrente Exercício, a seguinte classificação orçamentária e elemento de despesa, a qual 
passa a integrar ao Orçamento do exercício de 2021, e terá a seguinte estrutura orçamentária: 

06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 
06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.015 - Administração Geral e Serviços de Saúde 

2.048 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
102.000-Rec.de Impostos e Transf. Imp. - Saúde 
0601.10.122.015.2048.339092.102.000- Despesas de Exercicios Anteriores 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 

www.diariooficialms.corn.br/assomasul 180 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 

Fis. 06( 
Proc. ~l:2 
Rub._.....,ll-f:~--

l*llklfli1~02~,A'fliiiil,rni!\i#l1;z/Arlfi,.'f;:,.l lf - pFf wwm 5 ■■-"■ c'¾lf,•2·~~~r"■11tm' %- ■•11' %■7i!m1'-■'1fillllt>.'11\i■I zJ;!i'~JI;~~ au~-~U{~~i~~~~~ #@¾,~ftffe ~ :EtW m &t:mi X •1 4 " ,W:icir'!, "~~mr-~t -t~-~ t~ '•'k ,., 
Número da Cotação: 00169/23 

Objeto: SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO OBJETIVANDO APURAÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA (VTN). 

Ficha: 62 Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Unidade: 020301 SECRETARIA DE FINANÇAS 
Funcional: 04.123.0003.2178.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JUR[DICA 

Centro Custo: 301 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

Item Código Descrição Qtd. Valor Médio Total Médio 
-----------------------· 
010.045.629 SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO OBJETIVANDO APURAÇÃO DC 

Total Ficha 62 

TOTAL GERAL 

Solicitado por: 

,t 
Setor-de Compras ~~ ~~~ 

Data:A-=tt0418_ ~t~~,~U)~~~ 
\~~~ ~i~\~ • 

Ordenador de Despesa: ~i~i"«P- ! 
·~ 

Nadja de Lima Matias 
Secretána Municipal de Finanças 

Port. 09/2022 

17.400,00 17.400,00 

17.400,00 

17.400,00 



MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Rua Conceição do Rio Pardo - 1725 

03501541/0001-91 Exercício: 2023 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 62 Processo Nº : 

Unidade: 020301 SECRETARIA DE FINANÇAS 

Fis. OB~ 
Proc. ?~? 
Rub., __ ...;.:;~-+----

Nº 101 

Funcional: 04.123.0003.2178.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 150CO0C 

Cotação: Responsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
1.800.000!00 

Histórico 

Alteração ( +) 

º!ºº 
Alteração (-) 

º!ºº 
Empenhado 

1.164 .876!03 
Saldo Atual 
635.123!97 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO 0B 
JETNANDO APURAÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA (VTN). 

Autorizado por: 

fr_J º'➔ 1_n 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

17.400,00 

0,00 
0,00 

0,00 

17.400,00 

263.921,14 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Processo nº 056/2023 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para elaboração de Laudo Técnico objetivando 
apuração do Valor da Terra Nua (VTN) do Município de Ribas do Rio Pardo - MS, para fins de cobrança de 
ITR (Imposto Territorial Rural), em atendimento a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Para fins de atendimento a Lei 8666/93, art. 26, parágrafo único incisos li e Ili justificamos: 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: O fornecedor/prestador foi escolhido por ser do ramo de 
atividade pertinente ao objeto demandado, o proponente apresentou toda a documentação referente a 
regularidade fiscal e trabalhista, ofertou preços praticados no mercado. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A Administração deve buscar, em todas as suas contratações, mesmo 
naquelas não precedidas de certame licitatório, como o caso em tela, a condição mais vantajosa para o 
Poder Público. Os preços praticados são preços de mercado, considerando a pesquisa de preço em apenso 
aos autos. Para contratação apurou-se o menor valor ofertado pelos fornecedores participantes deste 
procedimento. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 17 de abril de 2023. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 

CEP: 79180-000 

Tel.: {67) 3238-1175 
www .ribasdoriopa rdo. ms.gov. br 
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MINUTA CONTRA TO Nº __ /2023 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO-MS E A EMPRESA ------

1 - O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº _____ _, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. __ , Centro, na 
cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) _____ _ 
(nacionalidade), Secretario (a) de ----~ inscrito (a) no CPF/MF sob n ____ _ 
portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. ______ com endereço administrativo 

neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a empresa 
----~ com sede----~ n. __ , Bairro-~ na cidade de ----~ 
inscrita no CNPJ sob nº ____ _, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr (a) ______ __, (nacionalidade), inscrito (a) no CPF/MF sob n. ____ e 
portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _____ _, ajustam o presente contrato, de 
execução de forma direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação 
vigente. 

li - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
Dispensa de Licitação nº __ /2023, Processo nº __ /2023 fundamentada no Inciso 1, artigo 24 da Lei 
8.666/93, devidamente ratificada, adjudicada e homologada pelo ordenador de despesa. 

Ili - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria, e na Lei nº 8.958/94 e 
suas respectivas alterações. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 

1 • CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de serviços técnicos especializados para 
elaboração de Laudo Técnico objetivando apuração do Valor da Terra Nua (VTN) do Município de Ribas 
do Rio Pardo- MS, para fins de cobrança de ITR (Imposto Territorial Rural), em atendimento a Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento. 

1.2. As especificações técnicas detalhadas do objeto, constam, em particular, do TERMO DE 
REFERÊNCIA e na PROPOSTA, parte complementar do presente ajuste que, a ele se vincula, devendo 
sua execução ser realizada em estrita observância aos preceitos e requisitos das "Normas Técnicas 
Oficiais" e à elas relacionadas, bem como, também, outras cabíveis, quando exigíveis .. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725- Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

-~ 
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2 - CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

FLs. o~S 
PROC. Q50 (u? 
RUB. __ !!)J 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 
( ______ _,, apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA. 

2.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos 
e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, organizacional, 
comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 
públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 
qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 
cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste. (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 

3 - CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO E VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 60 (sessenta) dias, com vigência a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

3.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 

4 • CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O objeto deverá ser executado, conforme designado pela Secretaria requisitante competente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), emitida por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

4.2. Após a emissão da Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento ser enviada para a 
contratada, deverá a contratada iniciar os serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir do recebimento da mesma. 

4.3. Verificada qualquer desconformidade da execução do objeto, a CONTRATADA deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo oportunamente fixado, ou ainda, na sua omissão e/ou 
ausência, imediatamente após sua notificação pela CONTRATANTE, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, na forma da Lei. 

4.4. Todas as prestações de serviços deverão ser realizadas sem qualquer despesa para o município, 
tais como: deslocamento, seguro, hospedagem e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto. 

4.5. A entrega do objeto deverá ocorrer no formato PDF, o Laudo de levantamento técnico 
realizado pelo profissional responsável, deverá conter no mínimo as seguintes informações: O 
período da realização da coleta, descrição da metodologia e informações pessoais sobre o 
profissional responsável, como CPF e RNP. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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4.6. Os SERVIÇOS serão recebidos: 
4.6.1. Provisoriamente, a partir da prestação de serviço, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do processo e da proposta. 

4.6.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
processo e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 1 O (dez) dias do recebimento 
provisório. 

4.6.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

5 • CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da CONTRATADA, 
no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente atestada pela 
Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, conforme 
disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, 
alínea "b", da Lei nº 8.666/1993. 

5.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do objeto, 
contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal 
(NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito de negativa e 
prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 
1 - Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS)- certidão conjunta; 
li - Fazenda Estadual; 
Ili- Fazenda Municipal; 
IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
V - Justiça do Trabalho (CNDT). 

5.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos 
sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 
CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que 
implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 

5.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às 
retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas 
por Lei, em especial, relativos ao ISSQN e IRRF. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725- Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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5.5 Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para 
pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 

5.6 Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.7 Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, 
para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, na forma da Lei. 

5.8 Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 

5.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer outro 
motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

5.1 O. Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e condicionadas 
às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU nº 134/1995, 059/1999, 3614/2013 e 1565/2015 
- Ambos do Plenário 

6 - CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de Custo 301 SECRETARIA DE FINANÇAS 
Unidade 020301 

04.122.0003.2178.0000 - Manutenção das Ações da Secretaria de 
Funcional Finanças 
Natureza da Despesa 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 62 
Fonte de Recurso 50000 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725- Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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7 • CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
7.1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e 
reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

7.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1°, do mesmo diploma legal) 

7 .1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1°, da Lei, no caso 
particular de reformas. (art. 65, § 2°, do mesmo diploma legal) 

7.2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 

7.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 {doze) 
meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.4. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender integralmente 
as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a execução do 
objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 

7.5. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já efetivada 
sua prorrogação. 

7.6. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 

8 • CLAUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8.1. DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
b) Efetuar o recebimento dos produtos, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após a 
liquidação, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 
c) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
d) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de Contrato, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n. 8.666/1993; 
e) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem autorização; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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a) Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, cumprindo com 
os prazos previstos na sua proposta de preços; 
b) Utilizar exclusivamente mão de obra habilitada à execução dos serviços objeto deste Contrato; 
c) Acompanhar e fiscalizar, em todas as suas fases e aspectos, os serviços descritos no Termo de 
Referência elaborado; 
d) Operar como uma organização idônea, independente, subordinada e sem vínculo com a 
CONTRATANTE, executando o objeto do contrato, diretamente sob sua responsabilidade, de acordo 
com as condições fixadas para o cumprimento integral das obrigações assumidas; 
e) Manter as equipes operacionais, técnicas e/ou administrativas, convenientemente com identificação 
pessoal, com responsabilidade exclusiva sobre a assistência de seus empregados, fazendo cumprir, no 
que couber, as exigências da Lei Federal nº 6.514/1977, observada as Normas Regulamentadoras (NR's) 
relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST/MTE) e demais legislações vigentes, em especial, o 
uso de equipamentos de proteção individual (EPl's) ou coletiva (EPC's), de acordo com a particularidade 
do objeto do contrato, quando for o caso; 
D Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária, 
trabalhista e previdenciária, bem como por todas as despesas decorrentes da execução do CONTRA TO 
e, ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus funcionários ou a terceiros em virtude da 
execução do presente; 
g) Zelar pelo cumprimento de todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
h) O contratado deverá executar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços que lhes 
forem atribuídos; 
i) O contratado não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução objeto contratado; 
j) O contratado deverá manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a celebração do vínculo; 
k) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
1) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas 
exigências se obriga a atender prontamente; 
m) Manter absoluto sigilo, sobre quaisquer informações provenientes da execução do objeto contratado, 
obrigando-se a tratar como segredos comerciais e confidenciais, todas as demais informações internas 
da CONTRATANTE, a que tiver conhecimento, por ocasião do seu privilégio de CONTRATADA; 
n) Responsabilizar-se por todas as ações, pleitos e/ou reclamações, decorrentes de qualquer tipo de 
demanda e que, por qualquer causa, surjam em vinculação com seus sócios, dirigentes, prepostos, 
representantes, empregados, terceiros e/ou subcontratados (quando for o caso), sempre que derivarem 
de culpa ou negligência da CONTRATADA; 
o) Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada na forma preconizada pelo 
CONFEA ou pelo CREA, em relação aos serviços prestados; 
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p) Entregar em PDF o Laudo de levantamento técnico realizado pelo profissional responsável, 
com no mínimo as seguintes informações: o período da realização da coleta, descrição da 
metodologia e informações pessoais sobre o profissional responsável, como CPF e RNP. 

9 · CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES '-----------
9.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, caracterizado pela recusa da fornecedora em 
manter a proposta, assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente 
fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, 
ficará a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão do município no que lhe couber, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93 e responsabilidade civil e 
criminal: 
1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
li - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução: 
1- Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o quinto 
dia. 
li - Cancelamento do empenho. 
Ili - Rescisão unilateral do contrato após o quinto dia de atraso. 

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato: 
1 -Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
li - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 
não executada; 
Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4.1. A penalidade de multa, estabelecida no inciso 11, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos 1, Ili e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.5. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude 
fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 
1 - SuspEmsão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral do Município. 

9.6. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
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temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto não 
adimplida a obrigação. 

9.7. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

9.8 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 
mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
da data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena. 

9.9 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro 
Cadastral do Município. 

9.10 A penalidade estabelecida no inciso Ili do subitem 9.4 será de competência exclusiva da 
autoridade máxima, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.7, podendo 
a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o 
prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

9.12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

10 • CLÁUSULA DÉCIMA-DA RESCISÃO 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido administrativamente, a qualquer tempo, pelos motivos 
bastantes previstos nos arts. 77 e 78, da Lei nº 8.666/1993, nos termos estabelecidos no art. 79, do 
mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei. (art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993) 

10.3. A rescisão, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, acarretará por 
parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos 
prejuízos causados pela CONTRATADA, além das sanções previstas na legislação em vigor, até a 
completa indenização dos danos. (art. 70, da Lei nº 8.666/1993) 

10.4. A rescisão, por qualquer um dos motivos previstos na Lei, não dará à CONTRATADA, direito à 
indenização a qualquer título, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, com 
a exceção do que estabelece o art. 79, § 2°, da Lei nº 8.666/1993, devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 
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10.5. Em caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, caberá à CONTRATANTE, decidir 
sobre a continuidade do contrato, sob pena de rescisão contratual. (art. 78, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993) 

10.6. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra Pessoa Jurídica 
(PJ), deverão ser observados todos os requisitos de habilitação e qualificação exigidos no processo, a 
que este contrato se vincula, sendo mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, e desde que 
não haja prejuízo à execução do objeto, com anuência expressa e irrevogável da CONTRATANTE. 

10.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. (art. 78, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/1993) 

10.8. Não poderão ser invocados como motivo de "caso fortuito ou força maior'', senão aqueles 
previstos no art. 393, do Código Civil - Lei Federal nº 10.406/2002. 

11 · CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES 
É: expressamente vedado à CONTRATADA: 11.1. 

a) caucionar ou utilizar este contrato, para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução do contrato, sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, ressalvado os casos previstos na Lei; 

11.2. Ê expressamente vedada a subcontratação, nos seguintes casos: 

a) das parcelas de maior relevância técnica; 

b) de empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato; 

e) subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão e/ou 
transferência a terceiros, total ou parcial, das obrigações contraídas por consequência do contrato. (art. 
78, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993) 

11.3. O presente contrato, como, também, as obrigações dele decorrentes, não poderá, ser 
subcontratado, cedido e/ou transferido, ainda que, de maneira parcial, com ou sem constituição de 
Sociedade de Propósito Específico (SPE), sem a expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão contratual e demais sanções previstas, na forma da Lei. 

12 • CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A GESTÃO DO CONTRA TO será feita e realizada pelo(s) designado(s) ordenador(es) de 
despesa. 
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12.2. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRA TO, e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por ato 
da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, 
com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, controle 
e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 

12.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalEmte, decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 
termos, por representante qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993) 

12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. (art. 67, § 1°, da Lei nº 8.666/1993) 

12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para adoção 
das medidas convenientes. (art. 67, § 2°, da Lei nº 8.666/1993) 

12.6. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. (arts. 
67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993) 

12.7. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 

12.8. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da Lei nº 
8.666/1993) 

12.9. São obrigações supremas da fiscalização, o seguinte: 

a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente à 
execução do contrato, quando for o caso; 

b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do contrato; 
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e) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se façam 
necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 

d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os eventuais termos aditivos e/ou supressões. 

12.1 O. À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em 
desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da Lei nº 
8.666/1993) 

12.11. À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer "ônus-extra", respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade, observada na execução do contrato e/ou em decorrência deste. 

12.12. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei - sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na legislação 
em vigor, podendo também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/1993) 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus prestadores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos deste subitem, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; e 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14 · CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

14.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da Secretaria 
e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE 
CONTRA TO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 

14.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade que as originou. 

15 · CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOVAç_ÃO 

15.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na Lei 
em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, 
não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras, 
sendo que todos os recursos postos à disposição da Contratante serão considerados como cumulativos 
e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais 

16 · CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 
8.666/1993 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

17 · CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

17.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Municipio de Ribas do Rio 
Pardo, ficará a cargo da Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente 

18 • CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente Contrato, à conciliação que será promovida pela Procuradoria Geral do Município de Ribas do 
Rio Pardo. 

18.1.1 Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente 
para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão 
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de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Nome: -----------
CP F / M F: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Local ______ data ____ _ 

Nome: 

(representante lega) 
Contratada 

-----------
CP F / M F: 

vD/ 
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Ribas do Rio Pardo- MS, 18 de abril de 2023. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO (SEFIP) 
À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 056/2023 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para elaboração de Laudo Técnico 
objetivando apuração do Valor da Terra Nua (VTN) do Município de Ribas do Rio Pardo - MS, 
para fins de cobrança de ITR (Imposto Territorial Rural), em atendimento a Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento (SEFIP). 

Com a presente vimos solicitar Parecer Jurídico com vistas a análise para procedimento de 
Dispensa de Licitação, objetivando a contratação do objeto acima. 

Atenciosamente, 

~ª~ 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP) 
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Assunto: Parecer Processo nº 056/2023 

Processo nº 056/2023 

Parecer Jurídico nº 051/2023 

RELATÓRIO 

ASSUNTO:CONSULTA. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO E CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

Prestação de serviços técnicos especializados para elaboração de 

Laudo técnico, objetivando apuração do Valor da Terra Nua (VTN) 
do município de Ribas do Rio Pardo- MS, para fins de cobrança de 

ITR (Imposto Territorial Rural) para a Secretaria Municipal de 

Financias e Planejamento. I - Admissibilidade. Previsão no art. 24, 

I, Lei 8.666/93. II- Opinião pelo prosseguimento, com observância 

do constante no presente parecer. 

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e 

parágrafo único da Lei 8666/93, o presente processo administrativo que tem como objeto a 

contratação de prestação de serviços técnicos especializados para elaboração de Laudo 

técnico, objetivando apuração do Valor da Terra Nua (VTN) do município de Ribas do Rio 

Pardo-- MS, para fins de cobrança de ITR (Imposto Territorial Rural) para a Secretaria 

Municipal de Financias e Planejamento. 

O Processo Administrativo sob consulta trata-se de Dispensa de Licitação 

com fulcro no art. 24, I, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista o valor global estimado da 

contratação constante no Resultado de Cotação, fls. 47, qual seja, R$ 17.400,00 (dezessete 

mil e quatrocentos reais), serviços técnicos especializados para elaboração de Laudo técnico, 

objetivando apuração do Valor da Terra Nua (VTN) do município, de acordo com o Termo 

de Referência anexo aos autos. 

Destarte, solicita a Secretaria Municipal de Financias e Planejamento 

consulta sobre a viabilidade e legalidade da contratação sob o regime de dispensa de licitação, 

o que se passa a analisar. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada 

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 

~> ;;,'• ' .... ,-:--~ ... ,•e> 

Prefeitura Muni<:ipal de moos oo R!o Pardo '" ,, ~.;.:-:-~, 
1Rua Com:eiçlío do Rio Pardo, 1725, Centro , CEP; 7918o•óOO' ' 
rel.(67) 3238-1175 • Ribas do Rio Pardo - MS , f ,r 
www.nbasdodopardo.ms.gov.br · 
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impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas, pela Administração 

Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da 

licitação. 

Dito isso, passa-se a análise do processo. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o 

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

Feitas as considerações, passo a emitir parecer, consoante o disposto no 
art. 38 da Lei 8.666/93. 

O artigo 24, I, em interpretação conjunta com o artigo 23, I, alínea "a", 
ambos da Lei 8.666/93 dispõem que é dispensável a licita~ão para serviços e compras 
comuns ( excetuados obras e serviços de engenharia) cujo valor não ultrapassar a quantia de 
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), se amoldando ao caso em tela cuja contratação é de 
R$17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). Eis a transcrição dos artigos: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo 
em vista o valor estimado da contratação: 

I - I - para obras e serviços de engenharia 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
Art. 24. É dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que 
não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente;; 

Ressalta-se que, o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, alterou os 
valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei nº 8.666/93, cuja vigência 
se efetivou depois de decorridos 30 dias de sua publicação do D.O.U em 19/06/2018. 
Consequentemente, ao atualizar os valores previstos no referido artigo, a dispensa em razão 
de valor (incisos I e II do art. 24 da 8.666/93), também, tiveram os limites alterados. 

Dessa forma, os novos limites para contratação direta quando o objeto se 
tratar de: 

, .. ,,., 
Prefeitura Munklpal de Ilibas do Rio h!'do · ' ~, -~1r.~ 
Rua Conceição do Rio Pardo. 1725, Centro • CEP: 7918Ó-ooo · 
Te!. (67) 3238·1115 • Ribas do Rto Pardo~ M.S . '. 
www.nbasdoriopardo.ms.go11.br . -_,, ·-~­

liU 
t!II 

r/J 



QO RIO PAflDO 

Fls. 1C0 
Proc. º±Sr" Rub. . PRfFtlT,1>,A 

• Obras e serviços de engenharia são de até R$ 33.000,00 
(trinta e três mil reais). (art. 24, I) 

• Para os demais serviços e compras, a dispensa de licitação 
poderá ser realizada até o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 
(art. 24, II) 

Em observância aos comandos acima, verifica-se que a opção por 
dispensar a licitação constitui ato discricionário conferido ao Administrador, respeitando o 
rol taxativo do referido artigo, além das devidas justificativas que motivaram a presente 
escolha. Nesse mesmo sentido, é o entendimento de Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo1

: 

Quando a lei autoriza a administração a, discricionariamente, deixar de 
realizar a licitação, temos a denominada licitação dispensável. Portanto, na 
licitação dispensável, a competição é possível, mas a administração poderá, 
ou não, realizar a licitação, conforme seus critérios de conveniência e 
oportunidade. 
Em qualquer caso, é obrigatória a motivação do ato administrativo que 
decida sobre a dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Consoante a tudo isso é possível verificar que a contratação da empresa 
para prestação do serviço não se refere a parcelas de um mesmo serviço de maior vulto que 
poderia ser realizada de uma só vez, não configurando assim, fracionamento de licitação cuja 
prática é vedada pela legislação. 

Destarte, não há que se falar em ilegalidade na opção pela Dispensa de 
Licitação vez que respeitados os princípios da administração pública bem como o 
atendimento ao disposto na legislação pertinente. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o conteúdo exposto, salvo melhor juízo, informo que o 

processo de dispensa de licitação está sendo conduzido da forma correta, dentro do 

permitido pelo nosso ordenamento jurídico pátrio, respeitando a Constituição Federal de 

1988, a Lei 8.999/96 (Lei de Licitações), e demais legislações pertinentes. 

Nesse sentido, o Departamento de Licitações poderá acatar, se já não 

acatou, ao que se segue: 

a) Dispensa de licitação, com base nos art. 24, inciso Ida Lei 8.666/93; 

b) Formalização de contrato, ou outro instrumento que o substituir, de acordo 

com o art. 62 "caput" da Lei 8.666/99; 

1 ALEXANDRINO, Marcelo. PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 25ª ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: Método. 2017, pág.753. 

·o;~ 
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c) Publicar o procedimento de dispensa de licitação no Diário Oficial do 

Município de Ribas do Rio Pardo, acompanhando o que ensina os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, economicidade, publicidade e o disposto no art. 
37 "caput" da Constituição Federal de 1988; 

d) Publicar o extrato quando se der a formalização da contratação do serviço. 

e) Rubricar todas as folhas do procedimento. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

É a manifestação, salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Bardo/MS, 20 de abril de 2023. 

AssessoiaJurídica -'Portaria nº 006/2023 
y,AB/MG nº. 136.515 

Prefeitura Munki!)ai de ~lbas tlo Rio ?ardê 
Rua Cot1<:*ição do Rio Pardo, 1725, Centro • ce:P: 'it:11$0"-0<n:t ,, 
Te!.(67) 3238-1175 • Ribas do Rio P,m:lo • MS 
www.ribasdoriopardo.ms.go"br · 



SUBANEXOX 

UNIDADE GESTORA: Município de Ribas do Rio Pardo (Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP)) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2023 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 014/2023 

FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR 
Menor Valor 

Apurado 
PROCERES-

BRUNO DE 
PLANEJAMENTO, PROMAP 

MULTISIG OLIVEIRA 
VIDANEIS CONSULTORIA E IRINEU ABRAAO ENGENHARIA E 

GEOPROCESSA SANTOS- Menor Valor 
LOTE1 ITEM 

ENGENHARIA 
CANDIDO DA ASSISTENCIA GIURIZZATTO CONSULTORIA 

Apurado MENTO LTDA-
SILVA- ME TECNICA NETO- ME RURALE 

EPP AVALIACOES E 
AGROPECUÁRIA 

PERICIAS 
AMBIENTAL LTDA 

LTDA 
SERVIÇO DE ELABORAÇAO DE LAUDO TECNICO 

OBJETIVANDO APURAÇÃO DO VALOR DA TERRA 

NUA {VTN) DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
R$ 17.400,00 R$ 20.000,00 R$ 24.000,00 R$ 25.000,00 R$ 26.000,00 R$ 31.100,00 R$ 17.400,00 

PARDO - MS, PARA FINS DE COBRANÇA DE ITR 

{IMPOSTO TERRITORIAL RURAL) NO EXERCÍCIO DE 
l,m3_ 

Sim Não 
Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final? X 
Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? 3 X 

t'11afá:'4 ) 20/04/2023 

V-> < 7":::"C ' X ff"'= ,O<c<' ~ 

1 Se Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote. 
2 Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc. 
3 Caso a resposta seja "Sim", indicar em negrito ou em destaque os valores desconsiderados na tabela principal. 

Lorena Ceza ,.. 

Responsável pela pesquisa 
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